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O DIREITO DE ENTENDER: a linguagem simples como garantia de acesso às políticas públicas
Ana Maria de Melo e Alvim Aguiar
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Resumo

Este artigo analisa a linguagem simples como um instrumento crucial para a efetivação do acesso à justiça e às políticas públicas no Brasil. Argumenta-se que o "juridiquês” cria uma barreira de compreensão, promovendo exclusão social e limitando a participação cidadã, o que contradiz os princípios democráticos. A pesquisa posiciona a simplificação da linguagem como potencial quinta onda renovatória do acesso à justiça, estendendo as discussões de Cappelletti e Garth. Analisam-se os marcos legais existentes, como a Lei de Acesso à Informação e o Decreto de Governança Pública, e iniciativas concretas. Conclui-se que a adoção da linguagem simples fomenta a transparência, o empoderamento do cidadão e aprimora a gestão pública, apesar dos desafios persistentes na sua plena implementação e na inclusão da sociedade como cocriadora.
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Abstract

This article analyzes plain language as a crucial instrument for ensuring access to justice and public policies in Brazil. It argues that "legalese" creates a barrier to understanding, promoting social exclusion and limiting citizen participation, which contradicts democratic principles. The research positions language simplification as a potential fifth wave of access to justice, extending Cappelletti and Garth's discussions. It examines existing legal frameworks, such as the Access to Information Law and the Public Governance Decree, and concrete initiatives. It concludes that adopting plain language fosters transparency, citizen empowerment, and improves public management, despite persistent challenges in its full implementation and in including society as a co-creator.
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1
INTRODUÇÃO
A linguagem, ponte essencial da comunicação humana, deveria tecer laços na sociedade. Contudo, nos universos jurídico e da Administração Pública, ela frequentemente se transforma em um labirinto de termos técnicos e jargões, afastando o cidadão e comprometendo a democracia. Este artigo reside na convicção profunda de que o "Direito de Entender" é um direito humano fundamental para o pleno acesso às políticas públicas. A opacidade do "juridiquês", com sua linguagem rebuscada e excludente, corrói a eficácia desse princípio, agindo como um instrumento de poder e exclusão social, especialmente em um país como o Brasil, que enfrenta altos índices de analfabetismo e baixo letramento funcional.

Nesse cenário, a linguagem não é neutra; ela é um poderoso instrumento de poder simbólico, capaz de ocultar o saber e preservar desigualdades. Consequentemente, o domínio de uma linguagem complexa cria barreiras que isolam o cidadão do crucial campo jurídico e das políticas públicas, culminando na exclusão social pela linguagem. Assim, a simplificação da linguagem emerge não como uma mera formalidade, mas como um imperativo de inclusão e cidadania.

Este artigo propõe-se, então, a desvendar essa teia entre linguagem, poder e cidadania, argumentando que a linguagem simples é um pilar insubstituível para o efetivo acesso às políticas públicas no Brasil. Para tanto, a pesquisa se debruça sobre a seguinte questão central: Qual o papel da linguagem simples na promoção do acesso à justiça e às políticas públicas no contexto brasileiro? A metodologia adotada pauta-se na revisão bibliográfica e documental, analisando marcos legais existentes, como a Lei de Acesso à Informação e o Decreto de Governança Pública, além de iniciativas brasileiras do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e do Conselho Nacional de Justiça.

A estrutura deste artigo foi cuidadosamente planejada para guiar o leitor por esse percurso de forma clara e concatenada. Após esta Introdução, o Item 2, "O Acesso à Justiça, a Linguagem e o Desafio da Compreensão", aprofunda as raízes históricas do acesso à justiça e as barreiras linguísticas que ainda hoje o dificultam, explorando as dimensões da incompreensão da informação pública. Em seguida, o Item 3, sobre os marcos legais, Implementação e perspectivas futuras, analisa os fundamentos normativos e as iniciativas práticas para apresentar proposições para seu avanço. Finalmente, as Considerações Finais sumarizam os achados e reforçam a urgência de uma comunicação pública verdadeiramente acessível e inclusiva.
2
O ACESSO À JUSTIÇA, A LINGUAGEM E O DESAFIO DA COMPREENSÃO
Historicamente, a ideia de acesso à justiça não se limitou à mera possibilidade de entrar com uma ação ou buscar um tribunal. Ao contrário, seu significado floresceu em um movimento contínuo de expansão, impulsionado por profundas transformações sociais. Mauro Cappelletti e Bryant Garth, em sua obra seminal, desvendaram as chamadas "ondas renovatórias" do acesso à justiça, revelando um percurso fascinante de busca por equidade e inclusão.

A primeira onda, por exemplo, surgiu da necessidade urgente de prover assistência jurídica adequada aos mais vulneráveis economicamente (CAPPELLETTI; GARTH, 1988). Era um reconhecimento de que as barreiras financeiras não poderiam impedir que o cidadão reivindicasse seus direitos, um esforço para que a justiça não fosse um privilégio, mas uma realidade acessível.

Em seguida, conforme os autores citados, a segunda onda abraçou a complexidade das relações sociais ao focar na representação dos interesses difusos e coletivos. Percebeu-se que o modelo tradicional de litígios individuais era insuficiente para lidar com questões que afetavam vastas parcelas da população, como os direitos ambientais ou do consumidor. Era preciso que a voz da coletividade pudesse ressoar nos tribunais, buscando soluções para problemas que transcendiam o indivíduo.

Assim, a terceira onda buscou simplificar os próprios procedimentos jurídicos e promover métodos alternativos de resolução de conflitos, como a mediação e a conciliação (CAPPELLETTI; GARTH, 1988). No Brasil, isso se materializou, por exemplo, na criação dos Juizados Especiais, que almejavam processos mais céleres e menos burocráticos, por meio da Lei de nº 9.099/95. Era um passo para aproximar o sistema da realidade cotidiana das pessoas, desmistificando a ideia de que a justiça era um fim em si mesma, mas sim um meio para alcançar a justiça social.

Apesar de todo esse esforço evolutivo, um forte distanciamento entre o Judiciário e a vida dos cidadãos persiste. Para Olívia Rocha Freitas (2022, p. 13), em Democratização da linguagem e acesso à justiça aponta que, mesmo com a garantia constitucional do acesso à justiça (BRASIL, 1988, art. 5º, XXXV), a realidade ainda exibe "barreiras, prioritariamente sociais, como a linguagem". É um lembrete contundente de que, para que os direitos fundamentais sejam verdadeiramente garantidos, a linguagem não pode ser um obstáculo, mas sim uma "ponte de diálogo entre o cidadão e o Judiciário" (FREITAS, 2022, p. 18). 

É nesse cenário de busca por maior acessibilidade e efetividade que a Linguagem Simples (do inglês, Plain Language) ganha protagonismo. Longe de ser uma mera estilização, a Linguagem Simples é uma "técnica de comunicação e escrita usada para transmitir informação simples, objetiva e inclusiva para os cidadãos. É também uma causa social, que defende que é direito do cidadão entender informações cotidianas" (OLIVEIRA, 2023, p. 51). Em outras palavras, trata-se de um conjunto de práticas que facilitam a leitura e a compreensão de textos de modo a permitir que o leitor compreenda e utilize as informações de que precisa.

No contexto brasileiro, a preocupação com a clareza na linguagem oficial não é exatamente nova. Desde 1998, a Lei Complementar nº 95, em seu Art. 11, já preconizava que as disposições normativas deveriam ser redigidas com "clareza, precisão e ordem lógica" (BRASIL, 1998, art. 11). Esse dispositivo, embora não utilizasse o termo "linguagem simples", já apontava para a necessidade de objetividade e concisão na redação legal. Mais recentemente, iniciativas como a Campanha Nacional pela Simplificação da Linguagem Jurídica, lançada pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) em 2005 e a criação da Rede Linguagem Simples Brasil em 2021, articulada por Heloísa Fischer, evidenciam o crescente reconhecimento da importância do tema em nosso país (OLIVEIRA, 2023, p. 65). É inegável, contudo, que a evolução do acesso à justiça e a ascensão do movimento pela linguagem simples se deram e ainda se dão em constante embate com uma das maiores e mais persistentes barreiras: a linguagem jurídica, ou o tão conhecido "juridiquês". 
O fenômeno do "juridiquês" é caracterizado pelo uso excessivo e desnecessário de arcaísmos, estrangeirismos, vagueza, ambiguidade e prolixidade, que tornam os textos jurídicos praticamente ininteligíveis para quem não possui formação na área (FRÖHLICH, 2015, p. 215). Nessa senda, Cristiano Moreira do Amaral Filho (2022, p. 25) é incisivo ao afirmar que o "juridiquês" não busca transmitir ideias, mas "ocultar o saber, reservando-o a poucos", funcionando como uma ferramenta de "opressão e silenciamento" que perpetua desigualdades.

A situação é ainda mais crítica no Brasil, dada a persistência de baixos níveis de letramento. Apresenta-se dados alarmantes pelo IBGE, revelando que em 2022, cerca de 9,6 milhões de brasileiros com 15 anos ou mais ainda não sabiam ler ou escrever (IBGE, 2023). Essa realidade, aliada ao analfabetismo funcional, impede que uma vasta parcela da população compreenda instruções simples, documentos oficiais e, consequentemente, seus próprios direitos e deveres. 
3.
MARCOS LEGAIS, IMPLEMENTAÇÃO E PERSPECTIVAS FUTURAS NO BRASIL.
Dessa forma, tem-se a Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011, desponta como um farol nesse percurso. Promulgada em 2011, e regulamentada em 2012, a LAI tem como cerne a promoção da transparência na Administração Pública, garantindo que o cidadão possa, de fato, ter acesso a informações de interesse público ou individual (BRASIL, 2011). E o que é mais relevante nessa discussão é que o seu Art. 5º já traça um caminho crucial: o fornecimento de informações deve ser pautado pela "linguagem clara, objetiva e próxima ao cidadão" (BRASIL, 2011, art. 5º). Embora o termo "linguagem simples" não esteja ali de forma explícita, a essência do comando é inegável, funcionando como uma autorização para que a máquina pública rompa com o hermetismo e abrace a clareza.

Complementarmente, o Decreto nº 9.203/2017, que institui a Política de Governança da Administração Pública Federal, vem somar forças a essa corrente. Ainda no plano legislativo, a preocupação com a simplificação ganhou contornos mais definidos com a Lei nº 13.460/2017, que versa sobre a defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos, constituindo-se um exemplo notável, ao estipular que os agentes públicos devem utilizar "linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e estrangeirismos" (BRASIL, 2017, art. 5º, XIV). Esta legislação é um reconhecimento direto de que a linguagem rebuscada pode, por si só, configurar uma barreira ao acesso a serviços essenciais.
Nesse contexto, não se pode deixar de mencionar a importância de propostas como o Projeto de Lei nº 6.256/2019, que ambiciona instituir uma Política Nacional de Linguagem Simples nos órgãos e entidades da administração pública (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2019). Os objetivos desse PL são claros e ambiciosos: "garantir que a administração pública utilize uma linguagem simples e clara em todos os seus atos", "reduzir a necessidade de intermediários entre o governo e população" e "promover a transparência e o acesso à informação pública de forma clara" (FREITAS, 2022, p. 58).  Trata-se de um movimento legislativo que busca não apenas normatizar, mas também institucionalizar a cultura da clareza.
Um exemplo emblemático é o trabalho do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) com o seu Projeto Cartório 4.0. Este projeto, que floresceu no contexto desafiador da pandemia, teve como foco a simplificação dos mandados judiciais, documentos que chegam diretamente às mãos dos cidadãos. Por meio de um processo cuidadoso de revisão, o TJDFT conseguiu desenvolver e implementar 88 novos modelos de mandados de citação em linguagem simples (BARÊTTA, 2024, p. 100). Essa transformação foi além da substituição de palavras; envolveu a reorganização visual dos documentos com a inserção de ícones e QR Codes, tornando as informações mais acessíveis e as ações a serem tomadas, mais claras. A tese de Barêtta (2024) detalha o processo, ressaltando a busca por modelos, a análise exaustiva e a reconstrução de formatos que, sem comprometer o valor jurídico, visam à compreensão do destinatário.

Outro pilar desse movimento é o Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A Recomendação nº 144/2023 do CNJ (BRASIL, 2023) é um convite – que soa como um imperativo – para que os tribunais de todo o país adotem a linguagem simples e elementos visuais em seus atos e comunicações. A iniciativa do "Selo Linguagem Simples" e o "Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples" são ferramentas importantes que estimulam e reconhecem os esforços das instituições judiciais nesse sentido (BARÊTTA, 2024, p. 85-91). Essa é uma clara demonstração de que a alta gestão do Judiciário reconhece a urgência de uma comunicação mais transparente e democrática.

Entretanto, o caminho da implementação não é desprovido de obstáculos. A resistência é uma realidade palpável, porque segundo Barêtaa (2024, p. 112) há quem, no universo jurídico, ainda se apegue à tradição e ao formalismo, vendo a simplificação como uma "banalização" do Direito ou uma perda de prestígio.Logo a implementação exige não apenas um comando tomado da alta administração para os níveis inferiores, mas uma mudança cultural.
Adicionalmente, um ponto relevante de reflexão sobre as "contradições" do desenvolvimento é a participação do próprio cidadão nesse processo. Embora haja um esforço crescente para consultar o público sobre a clareza dos documentos, a tese de Barêtta (2024) aponta que, em alguns casos, essa participação ainda se restringe a um momento de validação do “produto final”, e não a um engajamento ativo. O cidadão, por muitas vezes, é visto mais como "cliente" do serviço do que como um "cocriador" da solução, o que limita a profundidade a apropriação das políticas públicas (BARÊTTA, 2024, p. 117-119). Superar esse desafio é essencial para que o movimento da linguagem simples não se restrinja a uma reforma burocrática, mas transcende a esfera da comunicação e do Judiciário para se tornar um imperativo na efetivação das políticas públicas. 
Nesse contexto, por imaginar o cidadão que busca acesso a um programa social, a um benefício de saúde ou a uma informação sobre seus direitos trabalhistas: a linguagem utilizada nos documentos, formulários e orientações determina, em grande parte, se ele conseguirá ou não usufruir de algo que lhe é devido. Quando as informações públicas são veiculadas de forma "complexa, técnica ou repleta de jargões, muitas pessoas podem ter dificuldade em compreendê-las", criando "barreiras para o acesso efetivo à informação" (OLIVEIRA, 2023, p. 70). 
Diante do cenário complexo delineado, a trajetória para garantir o "Direito de Entender" no Brasil exige mais do que meras adaptações; requer um compromisso genuíno com a transformação para uma cidadania verdadeiramente plena. Oportunidades se abrem para redefinir o papel do Estado, tornando-o um catalisador de inclusão e não um guardião da obscuridade.

Em primeiro lugar, é fundamental investir maciçamente na capacitação contínua dos servidores públicos, mas com um enfoque que transcenda a mera técnica. A formação deve instigar uma mentalidade voltada para o usuário, ensinando não apenas como escrever de forma clara, mas porque é vital fazê-lo e para quem se escreve. Nesse modo, implica em ir além das diretrizes gramaticais – que já se mostram eficazes para a concisão e clareza (FREITAS, 2022, p. 46) – e abraçar a empatia como um princípio norteador da comunicação pública. 

Em segundo lugar, impõe-se a institucionalização de mecanismos de cocriação genuína, elevando o cidadão de "cliente" a "parceiro" indispensável. Logo, significa criar espaços e metodologias que permitam à sociedade civil organizada e aos usuários finais participar ativamente das etapas do ciclo das políticas públicas. Os laboratórios de inovação, como ToadaLAB do TJMA (MARANHÃO, 2025), têm um papel estratégico nesse sentido. Tais iniciativas devem ser estimulados e capacitados para atuar não apenas na otimização interna, mas como verdadeiros catalisadores de processos de cocriação e não apenas consultadas ao final (BARÊTTA, 2024, p. 117-119, 132). Essa abordagem colaborativa, conforme a autora supracitada, ao envolver diferentes atores, "pode fortalecer e melhorar cada uma das diferentes fases do processo de inovação" (2024, p. 35).

Adicionalmente, é crucial expandir a abrangência da linguagem simples para além dos documentos judiciais, alcançando todas as esferas da Administração Pública. Editais de licitação, comunicados de saúde, manuais de programas sociais, orientações tributárias e contratos públicos, por exemplo. Logo, requer um esforço coordenado entre os Poderes e esferas de governo, talvez com a criação de um "Banco Nacional de Linguagem Simples", como proposto pelo Judiciário (BANCO NACIONAL DE LINGUAGEM SIMPLES E IMAGEM DO PODER JUDICIÁRIO, 2024, p. 3), que possa padronizar termos e oferecer modelos. A internalização da Lei de Acesso à Informação (BRASIL, 2011) e do Decreto da Governança Pública (BRASIL, 2017) com um viés explícito para a linguagem simples é um passo fundamental nessa direção.

Portanto, torna-se vital medir o impacto da linguagem simples na vida do cidadão. Além das métricas de eficiência interna, precisamos desenvolver indicadores que avaliem a compreensão efetiva das informações, o aumento do engajamento cívico e a real facilitação do acesso aos direitos e políticas públicas. Isso implicará em mais pesquisas quali-quantitativas com a população (FREITAS, 2022, p. 210). Ao adotar essas proposições, o Brasil não apenas aprimora sua gestão, porém, mais profundamente, reafirma seu compromisso com uma democracia em que o "Direito de Entender" é a pedra angular de um desenvolvimento verdadeiramente inclusivo e equitativo.
4
CONSIDERAÇÕES FINAIS
O cerne deste trabalho é claro: o direito de entender é um pilar fundamental para a cidadania plena e o acesso efetivo às políticas públicas no Brasil. O "juridiquês", com sua linguagem complexa e excludente, cria barreiras que segregam o conhecimento, perpetuam assimetrias de poder e minam a eficácia das políticas. A linguagem simples emerge como uma força transformadora e uma política pública essencial, com marcos legais e iniciativas concretas, como as do TJDFT, que demonstram sua viabilidade e resultados tangíveis.

Contudo, persistem resistências internas e a participação cidadã ainda é incipiente, limitando a verdadeira cocriação. É imperativo superar essa lacuna para que a linguagem simples seja uma cultura de inclusão, empoderando o cidadão para o exercício pleno do controle social e a apropriação das políticas.

Para o futuro, sugere-se expandir a análise para outras áreas e setores do Estado, mensurar o impacto real da linguagem simples na vida dos cidadãos e aprofundar o estudo do papel dos impulsionadores da inovação e burocratas na promoção de uma participação mais ativa. A meta é uma sociedade onde o entendimento seja universal e a linguagem, um genuíno alicerce para o desenvolvimento humano.
Conclusão deve ser numerada, com letras maiúsculas e em negrito e deve conter a síntese da análise apresentada, por meio de suas considerações finais, além de eventuais novos questionamentos, propostas, encaminhamentos, sugestões de novas pesquisas, direcionamentos etc.
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